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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL N.º 68/2025
 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n.º 07/2025
 
Autor: Vereador Adriano Meireles da Paz
 
Ementa: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Espigão do Oeste aos Senhores
Eugênio Odilon Ribeiro e Euflávio Odilon Ribeiro.
 
Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
 
 

I - RELATÓRIO:
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo apresentado pelo Vereador Adriano Meireles da
Paz, que tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Espigão do
Oeste aos Senhores Eugênio Odilon Ribeiro e Euflávio Odilon Ribeiro, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao município e à sociedade local.

É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 

Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apreciar os aspectos legais,
constitucionais e regimentais das proposições legislativas submetidas à Câmara Municipal,
conforme Art. 62 do Regimento Interno.

 
Após análise, observa-se que o projeto atende aos preceitos legais de competência

previstos no inciso XXIII do art. 40, do Regimento da CMEO e Art. 15 da Lei Orgânica do
Município.

 
Ademais, o projeto em questão encontra amparo no artigo 131, § 1º, alínea "c", do

Regimento Interno, que autoriza os vereadores a proporem a concessão de honrarias, como o
Título de Cidadão Honorário.

 
Além disso, os homenageados possuem notório histórico de contribuição para o

desenvolvimento social e econômico da região, justificando a pertinência e oportunidade da
homenagem proposta.
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No tocante à técnica legislativa, a redação apresentada atende aos requisitos formais,
apresentando de forma clara a concessão do título e a sua justificativa, sem incorrer em
ambiguidades ou falhas redacionais.

Isto posto, este relator opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n°
07/2025.

 
Walter Gonçalves Lara

Relator

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
 

Acatando as conclusões apresentadas pelo Relator, a Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final declara voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n°
07/2025.
 

Sala de Comissões, 29 de setembro de 2025.
 
Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
Relator
 
Hermes Pereira Júnior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
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